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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

P A R E C E R nº 13/2023 
 

OBJETO: Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal  

AUTORIA: Mesa Diretora do Poder Legislativo 

 

Em conformidade com a disposição do art. 61 do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, esta Comissão passa-se a examinar e opinar a respeito da proposta de Emenda à Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Relativamente aos aspectos financeiros e orçamentários, considera-se que o projeto 

atende os requisitos previstos na Lei nº 4.320/64. 

 

E quanto ao mérito, dada a finalidade da proposta, é caso de sua aprovação, dado que o 

orçamento Impositivo é o instrumento pelo qual os vereadores têm espaço para apresentar 

emendas à Lei Orçamentária Anual, indicando recursos do Município para determinadas obras, 

projetos ou instituições de seu interesse. Isto aumenta o poder dos Parlamentares para indicar 

gastos públicos ou investimentos, ampliando o controle do Legislativo sobre o Orçamento. 

 

Diante dessas considerações, opina-se no sentido de que o projeto de lei em causa está 
em condições de ser apreciado por esta Casa Legislativa e aprovado no seu mérito. 

 

É o parecer, SMJ. 

 

 
Quitandinha, 14 de agosto de 2023 

 

Vereador Eleandro Meira de Andrade – Presidente 

 

Vereador João Acir Alves dos Santos – Relator 

 

Vereador Marcos Ribas de Lima – Membro 
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